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AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N°. 002/2016

A ACCEI do Centro Municipal Aconchego, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar ás 
09h00min do dia 22 de Fevereiro de 2016, na sala da direção 
do Centro Municipal de Educação Infantil Aconchego, localizado 
no endereço Rua 01 APM 03 Aureny IV, Palmas/TO, a licitação 
na modalidade CARTA CONVITE nº 002/2016, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para a referida Unidade de Ensino, de interesse do 
Centro Municipal de Educação Infantil Aconchego, Processo 
2016005151. O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados no CMEI Aconchego, no endereço acima citado, no 
horário de 08h00min e 12h00min e das 14h00min ás 18h00min, 
em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade 
de Ensino ou pelo telefone (63) 3218-5974/8456-6949.

Palmas/TO, 11 de Fevereiro de 2016.

Heloisa Helena Batista Diógenes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 Secretaria da Saúde

PORTARIA CONJUNTA SEMUS/FESP Nº 001,
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016

Institui o Plano Municipal de Educação 
Permanente no âmbito da Rede Municipal de 
Saúde de Palmas e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, Inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município com a prerrogativa do artigo 41, 
inciso X da Lei no 1.954, de 1º de abril de 2013; em conjunto com 
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito da Lei 
nº 2014/2013 e do Art. 7º do seu Regimento Interno aprovado pelo 
Decreto nº 758/2014.

CONSIDERANDO a Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde, estabelecida pela Portaria nº 1.996/GM/
MS, de 20 de agosto de 2007.

CONSIDERANDO o Decreto nº 735, de 11 de março 
de 2014, que regulamenta a Política Municipal de Educação 
Permanente em Saúde e institui o Sistema Integrado Saúde - 
Escola do SUS, que se constitui numa estratégia de educação 
permanente e gestão participativa, e visa à transformação da 
rede de serviços de saúde existente no município em espaços de 
educação contextualizada e de desenvolvimento profissional.

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de 
dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a implantação 
das Redes de Atenção à Saúde no SUS e o papel ordenador da 
Atenção Básica, e

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Aperfeiçoamento 
e Formação dos servidores municipais - PMAF, integrante do 
Programa de Valorização do Servidor Municipal “Capital Humano”, 
lançado no dia 26 de março de 2015. 

RESOLVEM:

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Rede Municipal de 
Saúde de Palmas, o Plano Municipal de Educação Permanente 
em Saúde - PMEPS, como mecanismo de operacionalização 
da Política Municipal de Educação Permanente em Saúde, 
regulamentada pelo Decreto nº 735, de 11 de março de 2014.

Parágrafo Único. O presente Plano constitui-se numa 
estratégia de qualificação da rede de saúde de Palmas por meio 
do desenvolvimento de perfis de competência em Assistência, 

Vigilância, Gestão e Educação em Saúde nos trabalhadores da 
saúde.

Art. 2º O objetivo do PMEPS é fomentar instrumentos de 
qualificação da gestão e dos serviços, integrando as lógicas das 
Políticas Nacionais que norteiam o desenvolvimento do SUS e 
fortalecendo as interfaces entre Atenção à Saúde, Vigilância em 
Saúde, Educação Permanente em Saúde e Gestão do SUS.

Art. 3° O PMEPS compreenderá a execução integrada 
de Programas Setoriais de Educação Permanente em Saúde, 
desenvolvidos através de Projetos de Formação e Iniciação 
Científica, descritos no Anexo desta Portaria.

Art. 4º O PMEPS terá a seguinte estrutura de coordenação 
e supervisão:

a) Coordenação geral do PMEPS;

b) Coordenação pedagógica;

c) Coordenação de Programas Setoriais de Educação 
Permanente em Saúde;

d) Supervisão locorregional.

§ 1º A função de Coordenação e Supervisão será exercida 
por profissional designado pela Fundação Escola de Saúde 
Pública e suas atribuições estão descritas no Plano Municipal de 
Educação Permanente.

§ 2º A estrutura acadêmica de cada Programa Setorial de 
Educação Permanente em Saúde será definido de acordo com as 
especificidades dos Projetos de Formação e Iniciação Científica e 
suas atribuições definidas por edital próprio.

Art. 5º Os Projetos de Formação e Iniciação Científica 
poderão financiados por meio do Programa Municipal de Bolsa 
de Estudo e Pesquisa para Educação pelo Trabalho ou através de 
Gratificação por Atividade de Instrutoria – GAI, cujos quantitativos, 
modalidades e valores deverão ser definidos por ato específico 
e previstos na Lei Orçamentária Anual do município de Palmas.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor a partir de sua data 
de publicação, revogando-se a Portaria Conjunta SESAU/FESP nº 
001 de junho de 2014.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 03 dias do 
mês de fevereiro de 2016.

WHISLLAY MACIEL BASTOS
Secretário da Saúde

JULIANA RAMOS BRUNO
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

ANEXO 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A SAÚDE

PROJETOS DE FORMAÇÃO E INICIAÇÃO CIENTÍFICA EM 

ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE
A QUEM SE DESTINA

Aperfeiçoamento em Medicina Ambulatorial em Atenção 

Primária
Médicos da Estratégia Saúde da Família

Aperfeiçoamento em Atenção Primária
Equipe Multiprofissional de nível superior, exceto médico da 

Estratégia Saúde da Família

Gestão de Territórios de Saúde Agentes Comunitários de Saúde

Atualização em Atenção Primária em Saúde
Equipe Multiprofissional de nível médio da Estratégia Saúde 

da Família 

Residência em Medicina de Família e Comunidade

Médicos aprovados no processo seletivo para ingresso 

na Residência em Medicina de Família e Comunidade da 

Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.
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Residência Multiprofissional em Saúde da Família e 

Comunidade

Profissionais de saúde, não médicos, de nível superior 

aprovados no processo seletivo para ingresso nas Residências 

Multiprofissional e de Área de Atuação em Saúde da Fundação 

Escola de Saúde Pública de Palmas.

Oficinas de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde Trabalhadores do SUS

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE

PROJETO DE FORMAÇÃO E INICIAÇÃO CIENTÍFICA EM 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
A QUEM SE DESTINA

Projetos de Formação e Iniciação Científica de Vigilância em 

Saúde
Definido por Edital

Curso de Aperfeiçoamento de Vigilância em Saúde Equipe Multiprofissional de nível superior

Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva

Profissionais de saúde, não médicos, de nível superior 

aprovados no processo seletivo para ingresso nas Residências 

Multiprofissionais e de Área de Atuação em Saúde da 

Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.

Cursos e Oficinas de Qualificação da Rede de Atenção à 

Saúde
Trabalhadores do SUS

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM GESTÃO DE 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

PROJETO DE FORMAÇÃO E INICIAÇÃO CIENTÍFICA EM 

GESTÃO DE REDES DE ATENÇÃO A SAÚDE
A QUEM SE DESTINA

Curso de Aperfeiçoamento em Gestão de Redes de Atenção 

à Saúde
Equipe Multiprofissional de nível superior

Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva

Profissionais de saúde, não médicos, de nível superior 

aprovados no processo seletivo para ingresso nas Residências 

Multiprofissionais e de Área de Atuação em Saúde da 

Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.

Projeto de Desenvolvimento Científico e Tecnológico / 

Nut-Palmas Definido por Edital ou Portaria

Cursos e Oficinas de Qualificação da Rede de Atenção à 

Saúde
Trabalhadores do SUS

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE PARA MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE

PROJETO DE FORMAÇÃO E INICIAÇÃO CIENTÍFICA EM 

REDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
A QUEM SE DESTINA

Curso de Aperfeiçoamento em Gestão de Redes de Atenção 

à Saúde
Equipe Multiprofissional de nível superior

Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Mental

Profissionais de saúde, não médicos, de nível superior 

aprovados no processo seletivo para ingresso nas Residências 

Multiprofissionais e de Área de Atuação em Saúde da 

Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas.

Cursos e Oficinas de Qualificação da Rede de Atenção à 

Saúde
Trabalhadores do SUS

Núcleo de Educação em Urgências Trabalhadores do SUS

Aperfeiçoamento Multiprofissional de Urgência e Emergência Trabalhadores do SUS
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PORTARIA CONJUNTA SEMUS/FESP Nº 002,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

Designa Coordenadores para atuarem no 
Plano Municipal de Educação Permanente 
em Saúde de Palmas, instituído pela Portaria 
Conjunta SEMUS/FESP Nº 002/2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, Inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município com a prerrogativa do artigo 41, 
inciso X da Lei no 1.954, de 1º de abril de 2013; em conjunto com 
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS no uso de suas atribuições legais, no âmbito da Lei 
nº 2014/2013 e do Art. 7º do seu Regimento Interno aprovado pelo 
Decreto nº 758/2014.

RESOLVEM:

Art. 1º Designar Pâmela Eva Teixeira de Aguiar para 
atuar na Coordenação Geral do Plano Municipal de Educação 
Permanente em Saúde.

Art. 2º Designar Francileura Pereira da Silva, para atuar 
na Coordenação Pedagógica do Plano Municipal de Educação 
Permanente em Saúde.

Art. 3º Designar Samyra Maria Alves de Araújo para atuar 
na Coordenação do Programa de Educação Permanente em 
Atenção Primária à Saúde.

Art. 4º Designar Patrícia Alves Mendonça Cavalcante para 
atuar na Coordenação do Programa de Educação Permanente em 
Vigilância em Saúde.


